
EXCELENTÍSSIMO
DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUÁ/MG

SENHOR PAULO HENRIQUE FERNANDES RIBEIRO

JOÃO ALVES NETO, brasileiro, produtor rural, portador da cédula de
identidade n° M-1.762.568 SSPIMG, inscrito no CPF sob o n° 593.388.656-49, nascido
em 27/08/1960, flho de José Alves Pimenta e Luzia Carlota de Jesus (DOC. 01),
residente e domiciliado na Rua Mário Luiz Ferreira, n° 225, Bairro Bela Vista,
Arapuá/MG, eleitor deste Município, no exercício de seus direitos políticos, título de
eleitor n° 0277 5195 0230 (DOC. 02) vem, respeitosamente, perante Vossa
Excelência, com fundamento no artigo 7°, inciso lIl, do Decreto-Lei n° 201/1967, artigo
42 da Lei Orgânica do Município de Arapuá/MG e disposições pertinentes do
Regimento Interno da Câmara Municipal, apresentar a presente

DENÚNCIA POR QUEBRA DE DECORO PARLAMENTAR
COM PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO PROCESSANTE

em face de GILSON DA CUNHA MATOS, brasileiro, Vereador do Municipio de
ArapuáMG, portador da cédula de identidade n 4.157.499 SSP/MG, inscrito no CPF
n° 593.139.946-15, filho de Maria Ferreira da Cunha Matos e Lázaro Francisco de
Matos, residente e domiciliado na Avenida Eduardo Augusto de Medeiros, n 240,
Centro, Arapuá/MG, para responder a Processo de Cassação por falta de decoro em
sua conduta pública, nos termos do art. 7°, inciso ll, do Decreto Lei n° 201/67 clc art.
58, inciso lIl, da LOM/RM e art. 253, |Il, do RICM/RM, conforme fatos abaixo narrados:

|- DOSFATOS

Conforme registrado no Boletim de Ocorrência REDS 2026-
021178676-001, lavrado pela Polícia Militar do Estado de Minas Gerais (DOC. 03), no
dia 9 de maio de 2026, por volta das 10h30min, o denunciante compareceu ao
estabelecimento comercial denominado "ED Casa", situado no Bairro Bela Vista,
Município de Arapuá/MG, ocasião em que encontrou o denunciado no interior do
referido comércio.

Segundo consta do histórico policial, ao perceber a presença do
denunciante, o denunciado passou imediatamente a dirigir-lhe palavras em tom de
provocação e intimidação, afirmando: "Aquele dia, na praça, você manifestou contra
mim, porque estava protegido pela policia; manifesta agora, se você for homem."

O próprio boletim policial registra que a referida fala possui relação com
desavença ocorrida anteriormente em frente ao Poder Legislativo Municipal, após
sessão realizada na Câmara Municipal de Arapuá/MG.



Ainda conforme registrado, o denunciado passou a proferir ofensas
chamando-o de "vagabundo" e afirmandoverbais contra o denunciante,

reiteradamente que ele "não era homem".

Ainda conforme registrado no REDS, o denunciado passou a proferir
ofensas verbais contra o denunciante, chamando-o reiteradamente de "vagabundo e
afirmando que este "não era homem", em evidente contexto de hostilidade e
provocação pública.

O boletim policial também consignou que o denunciado portava um
canivete em uma das mãos durante toda a discussão verbal ocorrida no interior
do estabelecimento comercial.

A testemunha Jhonatas Washington Pereira, identificada no próprio
registro policial como testemunha presencial dos fatos, confirmou perante a Policia
Militar ter visualizado o denunciado portando um canivete durante o acirramento
verbal entre as partes.

Além disso, o episódio ora narrado não se apresenta como fato
completamente isolado.

Consta do Boletim de Ocorrência REDS n° 2022-042711749-001 (DOC.
04) que o denunciado já esteve anteriormente envolvido em episódio de elevada
repercussão institucional relacionado à esposa do atual denunciante, Sra. Adélia
Pereira Duarte Alves, então Diretora da Escola Municipal Maria Caetano da Rocha,
durante reunião da Câmara Municipal de Arapuá/MG ocorrida em setembro de 2022.

Na ocasião, segundo registro policial posteriormente convertido em
Termo Circunstanciado de Ocorrência, o denunciado teria utilizado a tribuna
parlamentar para dirigir criticas ofensivas e manifestações consideradas humilhantes
contra a referida servidora pública durante reunião legislativa realizada em contexto
de homenagem institucional promovida pelo Município.

procedimento policial originou o processo n° 5000334-
90.2023.8.13.0555 (DOC. 05), em trâmite perante o Juizado Especial da Comarca de
Rio Paranaíba/MG, figurando como vitima a Sra. Adélia Pereira Duarte Alves e como
autor do fato, Gilson da Cunha Matos, ora denunciado.

Além disso, os fatos relacionados ao episódio de 2022 chegaram a
motivar anterior REPRESENTAÇÃO política visandoà apuração de possivel quebra
de decoro parlamentar atribuida ao denunciado perante esta própria Casa Legislativa
(DOC. 06), circunstância que demonstra a existência pretérita de questionamentos
institucionais acerca da compatibilidade de sua conduta pública com a dignidade do
mandato parlamerntar.

Ressalte-se que os fatos pretéritos acima mencionados não constituem
objeto autônomo da presente denúncia, sendo apresentados exclusivamente como
elementos contextuais aptos a demonstrar a existência de histórico anterior de
conflitos politico-institucionais, hostilidade pública e comportamento potencialmente
incompatível com o decoro parląmentar.



A gravidade do episódio ora narrado, inclusive, ultrapassou o âmbito
privado das partes envolvidas, tendo sido objeto de divulgação por veículo de
imprensa local' (DOC. 07), circunstância que evidencia a repercussão pública do
ocorrido eo impacto institucional gerado perante a comunidade arapuense.

Diante desse contexto, verifica-se que os fatos narrados transcendem
situaçãosimples desentendimento pessoal entre particulares, revelando

potencialmente incompativel com a urbanidade, o equilibrio e a dignidade exigidos do
exercício do mandato parlamentar.

I| - DO CABIMENTO DA PRESENTE DENÚNCIA

A presente denúncia possui fundamento no artigo 7°, inciso lIl, do
Decreto-Lei n° 201/1967, segundo o qual:

"Art. 7°. A Câmara poderá cassar o mandato de Vereador quando:
(..)
IIl - proceder de modo incompatível com a dignidade da Câmara ou
faltar como decoro na sua condutapública.
$ 19 0 processo de cassação de mandato de Vereador é, no que
couber, o estabelecido no art. 59 deste Decreto-Lei."

A Lei Orgânica do Município de Arapuá/MG igualmente prevē a perda do
mandato parlamentar nas hipóteses de conduta incompatível com o decoro
parlamerntar, dispondo expressamente:

"Art. 42. Perderá o mandato o Vereador:
(..)
il- cujoprocedimentofordeclaradoincompatívelcomodecoro
parlamentar ou atentatório às instituições vigentes."(g.n)

Ainda segundo o § 1° do referido dispositivo:

"Art. 42. Omissis
(..)
S 1° Considerar-se-á incompativel com o decoro parlamentar
o abuso das prerrogativas asseguradas ao Vereador ou a
percepção de vantagens ilicitas ou imorais."

Embora o rol previsto na Lei Orgânica possua caráter exemplificativo,
evidencia-se que o ordenamento municipal exige do parlamentar conduta compativel
com a dignidade institucional do mandato e com os valores éticos inerentes ao
exercício da função pública.

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Arapuá/MG igualmente
confere suporte juridico à presente denúncia, ao estabelecer que a atuação
institucional do Poder Legislativo deve observar os princípios da moralidade e da ética
político-administrativa.

I https://paranaibaagora.com.br/vereador-de-arapua-e-denunclado-apos-discussao-com-ameacas-e-uso-de-
canivete-em-deposito-de-materiajs-déconstruçao/



No mesmo sentido, o Regimento Interno atribui expressamente ao
Plenário da Câmara competência para 'processar e julgar o Vereador pela prática de
infração politico-administrativa".

"Art. 59. São atribuiçôões do Plenário, entre outras, as seguintes:
(...)
VIl - processar e julgar o Vereador pela prática de infração politico-
administrativa;"

A Lei Orgânica Municipal prevê expressamente a constituição de
Comissão de Investigação e Processante para apuração de infrações poliítico-
administrativas e faltas ético-parlamentares atribuidas aos membros do Poder
Legislativo, dispondo:

"Art. 30. A Câmara terá comissões permanentes e especiais
regulamentadas pelo seu regimento interno.
(..)
§ 6° As comissões de Investigação e Processante serão
constituidas para apurar infrações político-administrativas,
apurar faltas ético-parlamentares e faltas que acarretem a
destituição dos membros da Mesa Diretora." (g.n.)

Além disso, o art. 45 do Regimento Interno disciplina o procedimento de
recebimento de denúncia e constituição da Comissão de Investigação e Processante
para apuração das infrações atribuídas aos membros da Casa Legislativa.

"Art. 45. Recebida a denúncia pelo Plenário com a deliberação de
2/3 (dois terços) dos Vereadores, adotar-se-ão as seguintes
medidas:
I- serão sorteados trêsVereadores para comporComissão de
Investigação e Processante, da qual não poderão fazer parte o
denunciante e o denunciado, observando-se na sua formação o
disposto neste Regimento Interno;.)"

Mostra-se, portanto, plenamente cabível a presente denúncia para
apuração de conduta potencialmente incompatível com o decoro parlamentar, com a
dignidade do mandato eletivo e com a respeitabilidade institucional do Poder
Legislativo Municipal.

II– DAQUEBRADEDECOROPARLAMENTAR

A conduta narrada revela situação manifestamente incompatível com os
equilíbrio, autocontrole e responsabilidadedeveres mínimos de urbanidade,

institucional inerentes ao exercício do mandato parlamentar.

0 exercicio da vereança exige do agente politico comportamento
compatível com a dignidade da função pública exercida, especialmente em municipios
de pequeno porte, nos quais a atuação dos representantes eleitos repercute
diretamente na estabilidade institucional, no convívio social da comunidade local e na
própria credibilidade das instituições þúblicas perante a população.



No caso em análise, os fatos narrados extrapolam, de forma evidente,
os limites de mero desentendimento privado ou discussão ocasional entre
particulares.

Isso porque o denunciado, valendo-se da condição de agente político
local e fazendo referência explícita à manifestação política anteriormente realizada
pelo denunciante em frente à Câmara Municipal, dirigiu-Ihe provocações, ofensas
pessoais e comportamento potencialmente intimidatório em ambiente público,
enquanto portava ostensivamente um canivete em uma das mãos.

Ainda que não tenha ocorrido agressão física consumada ou ameaça
verbal expressa relacionada ao objeto, a gravidade institucional da conduta
permanece inequivoca.

O porte ostensivo de objeto perfurocortante durante discussão
diretamente relacionada a divergências politicas pretéritas, associado às provocações
e ofensas verbalizadas pelo denunciado, revela comportamento incompatível com o
decoro parlamentar, com a urbanidade institucional e com a dignidade esperada de
representante do Poder Legislativo Municipal.

A condição de Vereador não confere ao agente político autorização para
instrumentofunção hostilidade

constrangimento, intimidação ou demonstração de força perante
manifestações

utilização da pública de pessoal,
cidadãos,
políticas

como

especialmente
anteriormente exercidas.

em razão de posicionamentos Ou

A normalização institucional de condutas dessa natureza produz efeitos
extremamente nocivos ao ambiente democrático local, na medida em que transmite à
coletividade a indevida percepção de tolerância estatal com práticas de intimidação,
agressividade e violência simbólica no exercício da atividade politica.

Agentes públicos ocupam posição de referência social. Por essa razão,
espera-se de seus comportamentos postura compatível com os valores minimos de
civilidade, respeito mútuo e convivência democrática, sobretudo em situações de
divergência política.

A tolerância institucional diante de episódios dessa natureza enfraquece
a autoridade moral desta Casa Legislativa, compromete a confiança da população nas
instituições democráticas locais e estimula perigoso precedente de banalização da
violência e da intimidação no debate politico municipal.

Não se trata, portanto, de mera reprovação moral subjetiva ou de
tentativa de criminalização de divergências políticas. O que se verifica é conduta
pública incompatível com os parâmetros éticos mínimos exigidos para o exercício do
mandato parlamentar.

O artigo 70, inciso lI, do Decreto-Lei n° 201/1967 prevê expressamente
a possibilidade de cassação do mandato palamentar quando o Vereador proceder de
modo incompatível com a qignidade da Câmara ou faltar como decoro na sua conduta
pública.



É precisamente essa hipótese que se apresenta no caso concreto.

Diante da gravidade dos fatos, da repercussão institucional da conduta
e da necessidade de preservaçäo da respeitabilidade do Poder Legislativo Municipal,
revela-se plenamente legítima e juridicamente necessária a apuração da infração
politico-administrativa narrada, em tese passível de enquadramento nas hipóteses
previstas no artigo 7° do Decreto-Lei n° 201/1967, inclusive da penalidade de
cassação do mandato, caso os fatos sejam confirmados no curso da regular instrução
processual.

IV- DA REPERCUSSÃO INSTITUCIONAL E DA NECESSIDADE DE
PRESERVAÇÃO DA IMAGEM DO PODER LEGISLATIVO

Os fatos narrados na presente denúncia ultrapassam os limites de mero
desentendimento privado entre particulares, alcançando inequívoca relevância
institucional em razão da condição de agente político exercida pelo denunciado
perante a comunidade arapuense.

O exercício do mandato parlamentar exige do Vereador postura pública
compativel com os principios da urbanidade, equilibrio, respeito institucional,
responsabilidade política e preservação da dignidade inerente à função representativa
exercida perante a população.

Não se trata apenas de exigência moral abstrata, mas de verdadeiro
dever institucional inerente ao exercício da vereança, especialmente em municipios
de pequeno porte, nos quais os agentes políticos possuem elevada exposição pública
e influência direta sobre o ambiente social e politico local.

No caso concreto, os fatos registrados em boletim de ocorrência policial
e amplamente repercutidos no âmbito da comunidade local e da imprensa regional
atingem diretamente a imagem institucional do Poder Legislativo Municipal, sobretudo
porque envolvem:

• provocações relacionadas a manifestação política anteriormente
realizada por cidadāo do Municipio;

• utilização de expressões ofensivas incompativeis com a urbanidade
parlamentar;

contexto de hostilidade pública;
• e porte ostensivo de objeto perfurocortante durante discussão verbal

envolvendo divergência de natureza política.

Ainda que a apuração criminal siga seu curso próprio perante os órgãos
competentes, a repercussão institucional da conduta impõe à Câmara Municipal o
dever de apuração ética e politico-administrativa acerca da compatibilidade do
Comportamento narrado com a dignidade do mandato parlamentar exercido pelo
denunciado.

A omissão institucional diante de fatos dessa natureza possui potencial
de gerar descrédito social do PodehLegislativo, enfraquecimento da confiança popular



nas instituições democráticas locais e banalização dos deveres éticos inerentes ao
exercício da representação popular.

O Parlamento Municipal, enquanto expressão direta da soberania
popular no âmbito local, deve preservar não apenas sua regularidade formal de
funcionamento, mas também a respeitabilidade pública de seus membros e a
confiança institucional da coletividade na integridade ética da atividade legislativa.

Por essa razão, a instauração da competente Comissão Processante
mostra-se medida necessária não apenas para apuração individual da conduta
atribuída ao denunciado, mas também para preservação da credibilidade institucional
da Câmara Municipal de ArapuálMG e da própria dignidade da representação politica
perante a população local.

V- DA NECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE COMISSĀO PROCESSANTE

Os fatos narrados encontram-se amparados por boletim de ocorrência
lavrado, testemunhas identificadas e elementos mínimos deregularmente

materialidade e plausibilidade aptos a justificar a instauração de regular procedimento
politico-administrativo para apuração da conduta do denunciado.

A presente denúncia não objetiva antecipação de juízo condenatório,
mas sim a regular instauração do devido processo politico-administrativo previsto na
legislação aplicável, assegurando-se ao denunciadoo pleno exercicio do contraditório
e da ampla defesa.

Todavia, a gravidade institucional dos fatos, somada ao contexto de
animosidade politica expressamente evidenciado nos elementos já apresentados,
demonstra a necessidade de apuração formal acerca da compatibilidade da conduta
narrada com a dignidade, a respeitabilidade e o decoro inerentes ao exercicio do
mandato parlamentar.

A instauração da Comissão Processante, neste contexto, não constitui
faculdade meramente política da Câmara Municipal, mas instrumento legitimo de
preservação da integridade institucional do Poder Legislativo e de proteção da
confiança pública depositada pela populaçāão nos seus representantes eleitos.

A omissão institucional diante de fatos potencialmente incompatíveis
com o decoro parlamentar transmite perigosa mensagem de tolerância com práticas
de intimidação, hostilidade e agressividade no ambiente politico local, circunstância
incompativel com os valores democráticos e com a função fiscalizatória e ética
atribuída ao Parlamento Municipal.

Por essa razão, mostra-se necessária a imediata instauração da
Comissāo Processante, a fim de que os fatos sejam devidamente apurados dentro do
devido processo legal, com observância das garantias constitucionais do denunciado
e preservação da credibilidade institucionạl desta Casa Legislativa.



VI- DASPROVAS

O denunciante pretende provar o alegado por todos os meios admitidos
em direito, especialmente mediante:

a) Boletim de Ocorrência REDS n° 2026-021178676-001 (DOC. 01);
b) documentação jornalistica relacionada aos fatos (DOC. 02);
c) oitiva das testemunhas:

Jhonatas Washington Pereira
Identidade: 18808220, CPF: 122.160.406-65
Rua José Macedo do Amaral, 73, Bela Vista, Arapuá, MG
Telefone: (34) 98853-0152

Vander Domingues dos Santos;
Identidade: 4385378, CPF: 468.788.236-68
Rua Francisco José Fernandes, 166, Bela Vista, Arapuá, MG
Telefone: (34) 98801-0930

d) demais diligências e provas que se fizerem necessárias no decorrer

VIl – DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer:

a) o recebimento da presente denúncia por quebra de decoro

b) sua leitura em plenário, na forma legal e regimental;
c) a instauração de Comissão Processante para apuração dos fatos

da instrução.

parlamentar;

narrados, nos termos do Decreto-Lei n° 201/1967, da Lei Orgânica Municipal e do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Arapuá/MG;

d) a notificação do denunciado para apresentação de defesa;
e) a produção de todas as provas admitidas em direito;
f) ao final do procedimento, sendo comprovadas as condutas narradase

reconhecida a quebra de decoro parlamentar prevista no artigo 7°, inciso Il, do
Decreto-Lei n° 201/1967, seja aplicada ao denunciado a penalidade de cassação do
mandato parlamentar.

Nestes termos,
Pede deferimento.

ArapuáMG, 26 de maio4e 2026.

Denunciante



DOCUMENTOS ANEXOS

DOC. 01 - Documento de identificação pessoal do denunciante
Finalidade:

comprovar a qualificação civil do denunciante;
demonstrar legitimidade subjetiva para apresentação da denúncia,
atender exigências formais de identificação da parte denunciante.

DOC. 02- Titulo de eleitor do denunciante
Finalidade:

comprovar condição de eleitor e cidadão do Município;
demonstrar legitimidade para oferecimento de denúncia por infração político-
administrativa, nos termos do Decreto-Lei n° 201/1967.

DOC. 03 - Boletim de Ocorrência REDS n° 2026-021178676-001
Finalidade:

comprovar o fato principal narrado na denúncia;
demonstrar as ofensas verbais;
demonstrar o contexto de intimidação;
comprovar que o vereador portava canivete durante a discussão;
comprovar existência de testemunhas presenciais.

DOC. 04 - REDS/Termo Circunstanciado de 2022 e DOC. 05 - Processo n° 5000334-
90.2023.8.13.0555
Finalidade:

• demonstrar existência de episódio anterior envolvendo o denunciado;
demonstrar repercussão institucional pretérita;

• contextualizar histórico de animosidade politico-institucional;
• evidenciar possivel padrão comportamental incompativel com o

parlamentar.

DOC. 06 – Representação/Denúncia anterior por quebra de decoro parlamentar
Finalidade:

demonstrar que fatos semelhantes já motivaram provocação institucional da
Câmara;
reforçar relevância politico-administrativa das condutas;
demonstrar ausência de caráter isolado do episódio atual.•

DOC. 07 -Reportagem jornalística local
https:paranaibaagora.com.brlvereador-de-arapua-e-denunciado-apos-discussao-
com-ameacas-e-uso-de-canivete-em-deposito-de-materiais-de-construcao/
Finalidade:

demonstrar repercussão pública e social do episódio;
evidenciar impacto institucional perante a comunidade local;
reforçar dano à imagem do Poder Legislativo Municipal.

decoro
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NÚMERO DOCUMENTO IDENTIDADE  ÓRGÃO EXPEDIDOR

 SESP - SECRETARIA ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA
 UF

 MG
 CPF / CNPJ

 593139946154157499
ESCOLARIDADE  

SUPERIOR COMPLETO  NÃO

42,43"

 SEXO

 UNIDADERESPONSÁVELPELOREGISTRO

 PROVÁVELDESCRIÇÃODAOCORRÊNCIAPRINCIPAL

 COMOFOISOLICITADOOATENDIMENTO DA OCORRÊNCIA

 TIPOENVOLVIMENTO

EVENTOOCORRIDODURANTEOEXERCÍCIODAATIVIDADEDETRANSPORTEPORAPLICATIVO?

DATA/HORADOINÍCIODOATENDIMENTO NO LOCAL

 UF

 MEIOUTILIZADO

 BAIRRO / VILA

DATA/HORA FINAL DO ATENDIMENTO

 LATITUDE

TIPO DE PESSOA

 DATADACOMUNICAÇÃO

OEVENTOREGISTRADOENVOLVEUATRANSFERÊNCIAOUTENTATIVADETRANSFERÊNCIA DE VALORES POR MEIO DIGITAL/ELETRONICAMENTE (POR EXEMPLO PIX, DOC, TED)?

 COD.NATUREZA

 CEP

 LONGITUDE

 DATA/HORAFINALDOPREENCHIMENTO

PESSOA EM SITUAÇÃO DE RUA?

 HORADACOMUNICAÇÃO

 TENTADO / CONSUMADO

DIGITADOR: PM1416957
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ENVOLVIDO 2

BOLETIM DE OCORRÊNCIA  BO NÚMERO

ENVOLVIDO 1
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AVENIDA EDUARDO AUGUSTO DE MEDEIROS
 NÚMERO

 240
 BAIRRO

 CENTRO
 PAÍS

 BRASIL
 EMAIL

 XXXX
 PESO ESTIMADO

 XXXX
 COR OLHOS

 KM

 XXXXX
 COMPLEMENTO

 XXXX
 MUNICÍPIO

 ARAPUA

 ALTURA ESTIMADA

 XXXX
 CALVÍCIE ?

 XXXX
 

 XXXXXXXX
 AMPUTAÇÃO

 XXXX
 ATITUDES/SINAIS DE EMBRIAGUEZ

 XXXX
 SINAIS DE SUBSTÂNCIAS TÓXICAS ?

 / XXXX
 

 XXXX XXXX
 DEFICIÊNCIA AUDIOVISUAL

 XXXX
 CICATRIZ

 XXXX
 DEFORMIDADE

 XXXX
 LOCAL / TIPO TATUAGEM

 XXXX
 LOCAL / TIPO ACESSÓRIO

 XXXX
 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

 XXXX
 PRISÃO / APREENSÃO

SEM PRISAO

 XXXX

 

NÃO

 

XXXX
 MOTIVO AUSÊNCIA TELEFONE/EMAIL

 INFORMAÇÃO DESCONHECIDA

XXXX
 

XXXX

 

MASCULINO  TESTEMUNHA QUE PRESENCIOU OS FATOS  FISICA
DESCRIÇÃO NATUREZA

INJURIA
NOME COMPLETO

JHONATAS WASHINGTON PEREIRA
NACIONALIDADE  DATA NASCIMENTO

 12/02/1996
 NATURALIDADE / UF

 SAO GOTARDO / MG
 ESTADO CIVIL

 SOLTEIRO

BRASILEIRA
IDADE APARENTE

30
ORIENTAÇÃO SEXUAL  IDENTIDADE DE GÊNERO

 NAO SE APLICAHETEROSSEXUAL
OCUPAÇÃO ATUAL

TÉCNICO EM CONSTRUÇÃO CIVIL, DE EDIFICAÇÕES E OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA
COR / RAÇA

BRANCA
MÃE

IDELMA MARIA DA SILVA PEREIRA
PAI

EDGAR ALVES PEREIRA
TIPO DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

CARTEIRA DE IDENTIDADE CIVIL
NÚMERO DOCUMENTO IDENTIDADE  ÓRGÃO EXPEDIDOR

 SESP - SECRETARIA ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA18808220
ESCOLARIDADE

SUPERIOR COMPLETO
ENDEREÇO (AV., RUA, ETC)

RUA JOSE MACEDO DO AMARAL
NÚMERO  KM

 XXXXX
 COMPLEMENTO

 XXXX73
BAIRRO  MUNICÍPIO

 ARAPUABELA VISTA

 MG

 

B01140

XXXX

12216040665
 

NÃO

 MG

 MG
 

(34)8810-3811

 CONSUMADO
 SEXO

 ENDEREÇO(AV.,RUA,ETC)

ESTRABISMO ?

 TIPOENVOLVIMENTO

SOFRIMENTO MENTAL

 CEP

 CABELO

DEFICIÊNCIA FÍSICA

 TIPODEPESSOA

 UF

 TELEFONERESIDENCIAL/ CELULAR

 COD.NATUREZA

 CPF / CNPJ

 CORCABELO

 HOUVEUSO DE ALGEMAS / IMOBILIZAÇÃO DE ENVOLVIDOS ?

 UF

 UF

PESSOAEMSITUAÇÃODE RUA?

TELEFONECOMERCIAL/ CELULAR

 TENTADO / CONSUMADO
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BRASIL
EMAIL

XXXX

 

XXXX
 

INFORMAÇÃO DESCONHECIDA

 

MASCULINO  TESTEMUNHA QUE PRESENCIOU OS FATOS  FISICA
DESCRIÇÃO NATUREZA

INJURIA
NOME COMPLETO

VANDER DOMINGUES DOS SANTOS
NACIONALIDADE  DATA NASCIMENTO

 02/12/1964
 NATURALIDADE / UF

 ARAPUA / MG
 ESTADO CIVIL

 CASADO

BRASILEIRA
IDADE APARENTE

61
ORIENTAÇÃO SEXUAL  IDENTIDADE DE GÊNERO

 NAO SE APLICAHETEROSSEXUAL
OCUPAÇÃO ATUAL

OPERADOR DE MÁQUINA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL
COR / RAÇA

BRANCA
MÃE

EDITH DOS SANTOS MOURA
PAI

ADILSON DOMINGUES
TIPO DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

CARTEIRA DE IDENTIDADE CIVIL
NÚMERO DOCUMENTO IDENTIDADE  ÓRGÃO EXPEDIDOR

 SESP - SECRETARIA ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA4385378
ESCOLARIDADE

SUPERIOR COMPLETO
ENDEREÇO (AV., RUA, ETC)

RUA FRANCISCO JOSE FERNANDES
NÚMERO  KM

 XXXXX
 COMPLEMENTO

 XXXX166
BAIRRO  MUNICÍPIO

 ARAPUABELA VISTA
PAÍS  CEP

 XXXX
 

 XXXXBRASIL
EMAIL  MOTIVO AUSÊNCIA TELEFONE/EMAIL

XXXX INFORMAÇÃO DESCONHECIDA

 

MASCULINO  VITIMA DE ACAO CRIMINAL / CIVEL  FISICA
 DESCRIÇÃO NATUREZA

 INJURIA
 NOME COMPLETO

 JOAO ALVES NETO
 APELIDOS

 PEIXINHO
 NACIONALIDADE

 BRASILEIRA
 IDADE APARENTE GRAU DA LESÃO

 DATA NASCIMENTO

 27/08/1960
 NATURALIDADE / UF

 ARAPUA / MG
 ESTADO CIVIL

 CASADO 65
 ORIENTAÇÃO SEXUAL

 HETEROSSEXUAL
 RELAÇÃO VÍTIMA / AUTOR

SEM RELACIONAMENTO
 OCUPAÇÃO ATUAL

 PRODUTOR NA EXPLORAÇÃO AGROPECUÁRIA
 COR / RAÇA

 BRANCA
 MÃE

 LUZIA CARLOTA DE JESUS
 PAI

 JOSE ALVES PIMENTA
 TIPO DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

 CARTEIRA DE IDENTIDADE CIVIL

 SEM LESOES APARENTES
 IDENTIDADE DE GÊNERO

 NAO SE APLICA

 MG

 

B01140

 

B01140

46878823668
 

NÃO

 

(34)8853-0152

 MG
 

(34)8801-0930

 CONSUMADO

 CONSUMADO

 PAÍS

 SEXO

 SEXO

 TIPOENVOLVIMENTO

 TIPOENVOLVIMENTO

 MOTIVOAUSÊNCIATELEFONE/EMAIL

 TIPODEPESSOA

 TIPODEPESSOA

 UF

TELEFONERESIDENCIAL/ CELULAR

TELEFONERESIDENCIAL/ CELULAR

 COD.NATUREZA

 COD.NATUREZA

 CPF / CNPJ

 UF

PESSOAEMSITUAÇÃODE RUA?

 TELEFONECOMERCIAL/CELULAR

TELEFONE COMERCIAL/ CELULAR

 TENTADO / CONSUMADO

 TENTADO / CONSUMADO

DIGITADOR: PM1416957 GERADO POR: PM1542265
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PAÍS

 

3

 

1762568
ESCOLARIDADE

ENSINO MEDIO COMPLETO (2º GRAU)
ENDEREÇO (AV., RUA, ETC)

RUA MARIO LUIZ FERREIRA
NÚMERO  KM

 XXXXX
 COMPLEMENTO

 XXXX225
BAIRRO  MUNICÍPIO

 ARAPUABELA VISTA
 CEP

 XXXX
 

 XXXXBRASIL
EMAIL  MOTIVO AUSÊNCIA TELEFONE/EMAIL

XXXX  INFORMAÇÃO DESCONHECIDA
PESO ESTIMADO  ALTURA ESTIMADA

 XXXX
 CALVÍCIE ?

 XXXX
 ESTRABISMO ?

 XXXX

 CABELO

 XXXX
 DEFICIÊNCIA FÍSICA

 XXXX

XXXX
COROLHOS

XXXX
AMPUTAÇÃO

XXXX
ATITUDES/SINAIS DE EMBRIAGUEZ

XXXX  / XXXX
SINAIS DE SUBSTÂNCIAS TÓXICAS ?  SOFRIMENTO MENTAL

XXXX  XXXX
DEFICIÊNCIA AUDIOVISUAL

XXXX
CICATRIZ

XXXX
DEFORMIDADE

XXXX
LOCAL / TIPO TATUAGEM

XXXX
LOCAL / TIPO ACESSÓRIO

XXXX
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

XXXX

 MG

XXXX

59338865649
 

NÃO

 MG
 

(34)8804-9178

A EQUIPE POLICIAL MILITAR DE SERVIÇO NA CIDADEDE ARAPUÁ - MG FOI ACIONADA POR JOÃO ALVES NETO, O QUAL
COMPARECEU AO QUARTEL DA POLÍCIA MILITAR EM ARAPUÁ, RELATANDO DESENTENDIMENTO OCORRIDO POR VOLTA DAS 10H30MIN,
NO ESTABELECIMENTO COMERCIAL DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ED CASA, SITUADO NA RUA JOSÉ MACEDO DO AMARAL, Nº 73,
BAIRRO BELA VISTA, NESTA CIDADE.

 A VÍTIMA JOÃO ALVES NETO RELATOU QUE, POR VOLTA DAS 10H30MIN DESTA DATA, COMPARECEU AO REFERIDO
ESTABELECIMENTO COMERCIAL DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COM A FINALIDADE DE ADQUIRIR ALGUNS ITENS.

INFORMOU QUE, AO ADENTRAR AO LOCAL, DEPAROU COM GILSON, QUE JÁ SE ENCONTRAVA NO INTERIOR DA LOJA.

SEGUNDO A VÍTIMA, AO NOTAR SUA PRESENÇA, GILSON PASSOU A DIRIGIR-LHE PALAVRAS EM TOM DE PROVOCAÇÃO, DIZENDO:
AQUELE DIA, NA PRAÇA, VOCÊ MANIFESTOU CONTRA MIM, PORQUE ESTAVA PROTEGIDO PELA POLÍCIA; MANIFESTA AGORA, SE
VOCÊ FOR HOMEM.

JOÃO ALVES DISSE QUE A FALA DE GILSON É RELACIONADA A UMA DESAVENÇA QUE OCORREU EM FRENTE AO PODER
LEGISLATIVO ARAPUENSE EM NOVEMBRO DE 2021. APÓS UMA REUNIÃO NA CÂMARA MUNICIPAL.

RELATOU AINDA QUE, NAQUELE MOMENTO, GILSON PORTAVA UM CANIVETE NA MÃO DIREITA.

QUE GILSON TAMBÉM PASSOU A OFENDÊ-LO VERBALMENTE, CHAMANDO-O DE VAGABUNDO E AFIRMANDO QUE ELE NÃO ERA HOMEM.
EM RAZÃO DAS OFENSAS PROFERIDAS, JOÃO ALVES AFIRMOU QUE HOUVE REVIDE VERBAL DE SUA PARTE.

E ACRESCENTOU QUE, NO ANO DE 2021 GILSON OFENDEU A HONRA DE SUA ESPOSA, ADÉLIA PEREIRA DUARTE ALVES, DURANTE
REUNIÃO REALIZADA NA CÂMARA MUNICIPAL.

SEGUNDO O DECLARANTE, NA REFERIDA OCASIÃO GILSON TERIA AFIRMADO QUE ADÉLIA ERA INCOMPETENTE PARA EXERCER A
DIREÇÃO DA ESCOLA MARIA CAETANO DA ROCHA, FUNÇÃO ENTÃO OCUPADA POR ELA.

POR FIM, JOÃO ALVES NETO DISSE QUE POSSUI INTERESSE EM MOVER AÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO EM DESFAVOR DE
GILSON.

 NÚMERODOCUMENTOIDENTIDADE  UF

TELEFONERESIDENCIAL/ CELULAR

 CPF / CNPJ

 CORCABELO

 UF

PESSOAEMSITUAÇÃODE RUA?

TELEFONE COMERCIAL/ CELULAR

DIGITADOR: PM1416957 GERADO POR: PM1542265
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 XXXX

Nº 2026-021178676-001

 VIATURAS

VIATURA 1

Perícia Técnica
 

MILITAR/POLICIAL INTEGRANTE
 CARGO

 SOLDADO DE 1 CLASSE

 

MILITARES/POLICIAIS INTEGRANTES

MILITAR/POLICIAL INTEGRANTE
 CARGO

BOLETIM DE OCORRÊNCIA  BO NÚMERO

 HISTÓRICO DA OCORRÊNCIA / ATIVIDADE

Fl. 5/6

SISTEMA INTEGRADO DE SEGURANCA PÚBLICA - POLICIA MILITAR

3

3

3

 

NAO
 

XXXX
3

 

XXXX

 

PRINCIPAL
 DESCRIÇÃO / OBSERVAÇÃO

VIATURA UTILITARIO -
 PLACA  PREFIXO / ÓRGÃO

 PM
 

 32223QXW2H04
3

 

1  1416957
 NOME COMPLETO

EVANDO JUNIO DA MATA
 CORPORAÇÃO

POLICIA MILITAR
 UNIDADE

2GP/2 PEL/216 CIA PM/15 BPM/10 RPM

 

1  1850197
 NOME COMPLETO

IAGO FELIX MACIEL
 CORPORAÇÃO

POLICIA MILITAR
 UNIDADE

2GP/2 PEL/216 CIA PM/15 BPM/10 RPM

 

XXXX

 

XXXX

 POLICIA MILITAR

1 SARGENTO

XXXX

 

XXXX  XXXX

NÃO

NÃO

NO LOCAL DOS FATOS, OS MILITARES MANTIVERAM CONTATO COM A TESTEMUNHA JHONATAS, A QUAL RELATOU QUE SE
ENCONTRAVA NO INTERIOR DO ESTABELECIMENTO QUANDO PRESENCIOU O ACIRRAMENTO VERBAL ENTRE JOÃO ALVES E GILSON.
INFORMOU QUE, INICIALMENTE, NÃO PERCEBEU A DISCUSSÃO, IMAGINANDO TRATAR-SE DE CONVERSA EM TOM DE BRINCADEIRA,
PORÉM, EM SEGUIDA, NOTOU A ALTERAÇÃO DO DIÁLOGO E A TROCA DE PROVOCAÇÕES E OFENSAS MÚTUAS.

 RELATOU AINDA TER VISUALIZADO GILSON PORTANDO UM CANIVETE EM UMA DAS MÃOS DESDE ANTES DA CHEGADA AO
ESTABELECIMENTO COMERCIAL POR JOÃO ALVES. NÃO TENDO PRESENCIADO TENTATIVA DE GOLPE, AMEAÇA DIRETA COM O OBJETO
OU AGRESSÃO FÍSICA ENTRE AS PARTES.

QUE PRESENCIOU AGRESSÕES VERBAIS MÚTUAS ENTRE GILSON E JOÃO ALVES.

 ACRESCENTOU QUE, EM RAZÃO DA MOVIMENTAÇÃO NO LOCAL, NÃO CONSEGUIU ACOMPANHAR INTEGRALMENTE TODA A DINÂMICA
DOS FATOS.

A TESTEMUNHA VANDER NÃO FOI LOCALIZADA, NEM ATRAVÉS DO SEU TELEFONE CELULAR E NEM EM SUA RESIDÊNCIA NA CIDADE
DE ARAPUÁ. SENDO SUA QUALIFICAÇÃO LANÇADA EM CAMPO PRÓPRIO.

FORAM REALIZADAS DILIGÊNCIAS COM O INTUITO DE LOCALIZAR GILSON, TENDO A EQUIPE POLICIAL MILITAR DESLOCADO ATÉ
A SUA RESIDÊNCIA, CHAMANDO NO CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO E NA CASA DE GILSON, PORÉM SEM SEREM ATENDIDOS. EM
CONTATO TELEFÔNICO, GILSON INFORMOU AOS MILITARES QUE NÃO SE ENCONTRAVA EM ARAPUÁ, DECLARANDO QUE RETORNARÁ EM
DATA POSTERIOR.

DIANTE DO EXPOSTO, OS FATOS FORAM REGISTRADOS PARA FUTURAS MEDIDAS LEGAIS CABÍVEIS.

 NUMVIATURA

 NUMVIATURA

 TIPODAVIATURA

PERÍCIATÉCNICA COMPARECEU?

MOTIVODO NÃO COMPARECIMENTO

 MATRÍCULA

 MATRÍCULA

 PREFIXODA VIATURA

REGISTROGERAL

 ÓRGÃO

 PREFIXOPADRÃO

 PLACADAVIATURA

 PROBLEMAS DURANTE O ATENDIMENTO

PERITO(MATRÍCULA - NOME)

Hipotecado?

Hipotecado?

 -
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DADOS PARA CONTROLE INTERNO/RELATOR DA OCORRÊNCIA

 RECIBO DA AUTORIDADE A QUE SE DESTINA OU SEU AGENTE / AUXILIAR POLICIAL
OU RECIBO DO RESPONSÁVEL CIVIL

DESTINATÁRIO / RECIBO 1

Fl. 6/6
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3

3

 PM1416957 - EVANDO JUNIO DA MATA

XXXX  XXXX  XXXX
CARGO

XXXX
ÓRGÃO/UF

POLICIA CIVIL MG
UNIDADE

DELEGACIA DE POLICIA CIVIL/RIO PARANAIBA
PROVIDÊNCIA A SER TOMADA PELA AUTORIDADE

XXXX
ITENS ENTREGUES A ESTE DESTINATÁRIO
XXXX

2GP/2 PEL/216 CIA PM/15 BPM/10 RPM
MATRÍCULA  NOME COMPLETO

 EVANDO JUNIO DA MATA1416957
CARGO

1 SARGENTO
CORPORAÇÃO

POLICIA MILITAR

XXXX

 09/05/2026

Recebi o "Boletim de Ocorrência" de Número BO XXXX e Número de REDS 2026-021178676-001 para conhecimento e
providências, bem como as pessoas, materiais, objetos, animais, substâncias e/ ou documentos que, existindo,
estejam descritos ou assinalados neste documento.

15:14

 DATA

 UNIDADE

 ASSINATURA

 ASSINATURA:

 RECIBO GERADO POR:

 HORA  MATRÍCULA  NOME

 DATA DE CRIAÇÃO DO RECIBO:

********* FIM DO REGISTRO: O RESTANTE DA PÁGINA DEVE SER INUTILIZADO. *********
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14/05/2026

Número: 5000334-90.2023.8.13.0555 
 

Classe: [CRIMINAL] TERMO CIRCUNSTANCIADO 

 Órgão julgador: Juizado Especial da Comarca de Rio Paranaíba 

 Última distribuição : 01/02/2023 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Desacato 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

PCMG - POLICIA CIVIL DE MINAS GERAIS (AUTORIDADE)

GILSON DA CUNHA MATOS (AUTOR(A) DO FATO)

RODOLPHO OLIVEIRA GOMES (ADVOGADO)

Outros participantes

ADELIA PEREIRA DUARTE ALVES (VÍTIMA)

Ministério Público - MPMG (FISCAL DA LEI)

Documentos

Id. Data da Assinatura Documento Tipo

9713004297 01/02/2023 13:20 TCO - Termo Circunstanciado de Ocorrência TCO - Termo Circunstanciado de
Ocorrência

9713002228 01/02/2023 13:20 GILSON DA CUNHA MATOS -1-60 Termo Circunstanciado

9713006516 01/02/2023 13:20 GILSON DA CUNHA MATOS -61-118 Termo Circunstanciado

9715119362 03/02/2023 12:42 Certidão de Triagem Criminal (Geral) Certidão de Triagem Criminal
(Geral)

9715127853 03/02/2023 12:48 Certidão Criminal Certidão Criminal

9715127912 03/02/2023 12:48 CERTIDAO_HISTORICA_18693273 Certidão Criminal

9715124465 03/02/2023 12:49 Intimação Intimação

9738321007 28/02/2023 14:45 MPMG-OUTRAS MANIFESTAÇÕES Manifestação da Promotoria

9740777981 02/03/2023 17:36 Mídia - Reunião Certidão

9740803912 02/03/2023 17:36 Certidão - Link PJe Mídias Certidão

9741657965 03/03/2023 14:42 Mídia - Reunião Intimação

9750796767 13/03/2023 16:44 MPMG-ARQUIVAMENTO Arquivamento

9750796768 13/03/2023 16:44 MPMG-5000334-90.2023.8.13.0555 -
Arquivamento 331 CP - Gilson da Cunha
Matos

Arquivamento

9753902430 10/04/2023 10:45 Sentença Sentença

9778992778 13/04/2023 16:11 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

9779017073 13/04/2023 16:30 Sentença Intimação

9779125566 13/04/2023 17:37 MPMG-CIENTE O MP Manifestação da Promotoria

9790358795 26/04/2023 17:19 Certidão de Baixa Certidão de Baixa

9796643171 03/05/2023 15:49 CDJ e Ofício Juntada

9796673404 03/05/2023 15:49 OFÍCIO DE 40 PROCESSOS Outros documentos

9796627587 03/05/2023 15:49 5000334-90.2023 Outros documentos
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SEGUE TCO ADIANTE.
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

Justiça de Primeira Instância

COMARCA DE RIO PARANAÍBA/Juizado Especial da Comarca de Rio Paranaíba/MG

PROCESSO Nº: 5000334-90.2023.8.13.0555

CLASSE: [CRIMINAL] TERMO CIRCUNSTANCIADO (278)

AUTORIDADE: PCMG - POLICIA CIVIL DE MINAS GERAIS

AUTOR(A) DO FATO: GILSON DA CUNHA MATOS

CERTIDÃO DE TRIAGEM CRIMINAL

Certifico que:

1) Realizada a conferência inicial em relação aos documentos do processo foi constado que:

(x) o processo encontra-se instruído com todos os documentos imprescindíveis, de forma
legível, e de acordo com as orientações da Corregedoria-Geral de Justiça (Provimento nº 355,
de 18 de abril de 2018).

( ) estão ausentes os seguintes documentos imprescindíveis:__________.

2) Em relação ao flagrante e/ou ao inquérito:

(x) foram digitalizados completamente.

( ) não foram digitalizados completamente.

3) Em relação à classe processual e à vinculação dos assuntos:
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(x) estão corretas.

( ) alterei a classe de __________ para __________.

( ) excluí o(s) assunto(s) __________ e incluí o(s) assunto(s) __________.

4) Em relação às partes:

(x) todas as partes estão devidamente cadastradas e corretamente qualificadas, nos termos do
art. 146 do Provimento da Corregedoria Geral de Justiça nº 355, de 18 de abril de 2018.

( ) alterei os seguintes dados da(s) parte(s): __________.

5) Em relação à procuração:

(x) há procuração nos autos.

( ) não há procuração nos autos.

6) Em relação ao(s) advogado(s) da parte autora:

( ) está(ão) devidamente cadastrado(s) e corretamente qualificado(s).

(x) foi feita a seguinte retificação : OAB/MG 091.021.

7) Em relação ao lançamento do pedido de segredo de justiça:

( ) houve o correto lançamento.

( ) foi alterado de __________ para __________.

8) Em relação ao lançamento do pedido de justiça gratuita:

(x) houve o correto lançamento.

( ) foi alterado de __________ para __________.

9) Em relação ao comprovante do recolhimento das custas, da taxa judiciária e das despesas
processuais:

(x) não foi juntado.

( ) foi juntado e houve recolhimento compatível entre o valor mencionado na petição inicial e o
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valor efetivo da causa.

( ) foi juntado e houve recolhimento incompatível entre o valor mencionado na petição inicial e o
valor efetivo da causa.

10) Em relação ao pedido liminar:

(x) não há pedido liminar.

( ) houve o correto lançamento.

( ) não houve o correto lançamento, tendo sido alterado para __________.

11) Em relação à indicação de prioridade na tramitação processual:

(x) não há prioridade. ( ) houve indicação correta.

( ) houve alteração de _________ para __________.

12) Em relação a outros processos:

( ) não há outros processos que tramitem em meio físico ou eletrônico envolvendo as mesmas
partes, objeto e causa de pedir na comarca.

(x) há outro(s) processo(s) envolvendo as mesmas partes, objeto e causa de pedir, nesta
comarca, conforme pesquisa no SISCOM/PJE – Processo n°5000081-39.2022.8.13.0555 , Vara
Única de Rio Paranaíba/MG.

13) Em relação a objetos apreendidos:

( ) há protocolo.

(x) não há protocolo.

14) Em relação à situação prisional do requerido:

( ) houve marcação no sistema.

(x) não houve marcação no sistema.

15) Realizada a conferência inicial das demais informações inseridas no sistema:

(x) foi constatado que estão em conformidade com as orientações da Corregedoria-Geral de
Justiça (Provimento nº 355, de 18 de abril de 2018).
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( ) foram feitas, de ofício, as seguintes retificações: __________.

O referido é verdade. Dou fé.

 

RIO PARANAÍBA, data da assinatura eletrônica.

GEOVANA SILVA MARTINS 

Servidor

Avenida Trajano José Silva, 485, Centro, RIO PARANAÍBA - MG - CEP: 38810-000
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        Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

          Justiça de Primeira Instância

         COMARCA DE RIO PARANAÍBA/Juizado Especial da Comarca de Rio Paranaíba/MG

         

         PROCESSO Nº: 5000334-90.2023.8.13.0555

         CLASSE: [CRIMINAL] TERMO CIRCUNSTANCIADO (278)

         AUTORIDADE: PCMG - POLICIA CIVIL DE MINAS GERAIS

         AUTOR(A) DO FATO: GILSON DA CUNHA MATOS

        

         

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que juntei a CAC.

        RIO PARANAÍBA, data da assinatura eletrônica

        GEOVANA SILVA MARTINS

        Estagiário(a) Secretaria

        Avenida Trajano José Silva, 485, Centro, RIO PARANAÍBA - MG - CEP: 38810-000
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RIO PARANAÍBA

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL até a presente data,
CONSTA(M) ou CONSTOU(ARAM) contra:

Nome: GILSON DA CUNHA MATOS
CPF: 593.139.946-15
Nome pai: LAZARO FRANCISCO DE MATOS
Nome mãe: MARIA FERREIRA DA CUNHA MATOS

Processo                                          Distribuição Situação

5000334-90.2023.8.13.0555                    01/02/2023           PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO

   SECRETARIA: JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE RIO PARANAÍBA

   CLASSE: [CRIMINAL] TERMO CIRCUNSTANCIADO

VÍTIMA:  A P D A

1 2de



Num. 9715127912 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GEOVANA SILVA MARTINS - 03/02/2023 12:48:30
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23020312483061400009711221081
Número do documento: 23020312483061400009711221081

RIO PARANAÍBA

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

Certidão solicitada em 03 de Fevereiro de 2023 às 12:47

2 2de

ATENÇÃO: Documento composto de 2 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2302-0312-4749-0086-9107

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

RIO PARANAÍBA, 03 de Fevereiro de 2023 às 12:47
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de RIO PARANAÍBA / Juizado Especial da Comarca de Rio Paranaíba 

 

  

PROCESSO Nº: 5000334-90.2023.8.13.0555 

CLASSE: [CRIMINAL] TERMO CIRCUNSTANCIADO (278) 

AUTORIDADE: PCMG - POLICIA CIVIL DE MINAS GERAIS

AUTOR(A) DO FATO: GILSON DA CUNHA MATOS

Autos vista ao MP.

 

RIO PARANAÍBA, data da assinatura eletrônica.

Avenida Trajano José Silva, 485, Centro, RIO PARANAÍBA - MG - CEP: 38810-000
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Promotoria de Justiça Única de 
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Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Partes:
 - ADELIA PEREIRA DUARTE ALVES
 - GILSON DA CUNHA MATOS
 - PCMG - POLICIA CIVIL DE MINAS GERAIS

 

 
Meritíssimo Juiz, 
 
O Ministério Público requer a criação de link no sistema PJE Mídias para juntada 
da gravação da reunião legislativa ocorrida em 27 de setembro de 2022 (Termo de 
Juntada fl. 111), para análise por este parquet.

Rio Paranaiba, 27 de fevereiro de 2023.

Marcio Oliveira Pereira
Promotor de Justiça



Num. 9740777981 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IZABEL APARECIDA MOREIRA - 02/03/2023 17:36:46
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23030217364644400009736871100
Número do documento: 23030217364644400009736871100

        

        Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

          Justiça de Primeira Instância

         COMARCA DE RIO PARANAÍBA/Juizado Especial da Comarca de Rio Paranaíba/MG

         

         PROCESSO Nº: 5000334-90.2023.8.13.0555

         CLASSE: [CRIMINAL] TERMO CIRCUNSTANCIADO (278)

         AUTORIDADE: PCMG - POLICIA CIVIL DE MINAS GERAIS

         AUTOR(A) DO FATO: GILSON DA CUNHA MATOS

        

         

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que junto aos autos certidão constando link do Pje Mídias para acesso à mídia que
consta nos autos físicos.

        RIO PARANAÍBA, 2 de março de 2023.

        

        

        IZABEL APARECIDA MOREIRA

        Servidor

        

        

        

        

        Avenida Trajano José Silva, 485, Centro, RIO PARANAÍBA - MG - CEP: 38810-000
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CERTIDÃO

CERTIFICO  que  a  mídia  constante  nos  autos  físicos  n°  5000334-
90.2023.8.13.0555 foi disponibilizada no PJe Mídias e poderá  ser acessada por meio de
pesquisa no sistema com o nú mero dos autos deste processo, bem como pelo link:

https://midias.pje.jus.br/midias/web/site/login/?chave=S4Ok4sMqZOsmg28Gm7rK

Rio Paranaíba/MG, 02 de março de 2023.

Natá lia de Oliveira Soares

Estagiá ria

E-2712200

https://midias.pje.jus.br/midias/web/site/login/?chave=S4Ok4sMqZOsmg28Gm7rK
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        Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

          Justiça de Primeira Instância

         COMARCA DE RIO PARANAÍBA/Juizado Especial da Comarca de Rio Paranaíba/MG

         

         PROCESSO Nº: 5000334-90.2023.8.13.0555

         CLASSE: [CRIMINAL] TERMO CIRCUNSTANCIADO (278)

         AUTORIDADE: PCMG - POLICIA CIVIL DE MINAS GERAIS

         AUTOR(A) DO FATO: GILSON DA CUNHA MATOS

        

         

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que junto aos autos certidão constando link do Pje Mídias para acesso à mídia que
consta nos autos físicos.

        RIO PARANAÍBA, 2 de março de 2023.

        

        

        IZABEL APARECIDA MOREIRA

        Servidor

        

        

        

        

        Avenida Trajano José Silva, 485, Centro, RIO PARANAÍBA - MG - CEP: 38810-000
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Promotoria de Justiça Única de 
Rio Paranaiba

 

Manifestação em anexo.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RIO  PARANAÍBA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE RIO PARANAÍBA – MG

Promoção de Arquivamento
Autos: 5000334-90.2023.8.13.0555

Meritíssimo Juiz,

Trata-se de Termo Circunstanciado de Ocorrência lavrado 
para a apuração do delito previsto no art. 331 do Código Penal, praticado, 
supostamente, por Gilson da Cunha Matos.

Nota-se dos autos que o suposto autor do fato, vereador do 
município de Rio Paranaíba, em sessão legislativa realizada em 27 de 
setembro de 2022, afirmou, em síntese, que recebeu algumas 
reclamações a respeito de Adélia Pereira Duarte Alves, diretora de um 
colégio do município e ora vítima. 

Na ocasião, o vereador deu a entender que a referida se põe 
acima das colegas de trabalho, que demonstram insatisfação e se sentem 
perseguidas e em situação de desigualdade no ambiente de trabalho, 
tendo afirmado, ainda, que nem sempre aquele que recebe um cargo de 
confiança tem preparo suficiente ou condições emocionais para exercê-lo. 

Não obstante às declarações aportadas, da detida análise dos 
autos, incluindo a gravação da sessão legislativa em comento, data vênia, 
não se vislumbra o cometimento do delito de desacato, previsto no artigo 
331 da Lei nº 2.848/1940. Isso porque, houve, na hipótese, tão somente 
uma manifestação de desagrado à conduta da diretora, amparada por 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RIO  PARANAÍBA
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críticas recebidas pelo investigado, na condição de vereador do município 
e representante do povo.

Com efeito, apesar de inoportuno, o comportamento do autor 
do fato, uma vez atípico, não deve ser tutelado pelo Direito Penal. 

Diante do exposto, considerando a ausência de justa causa 
para a promoção da ação penal, o Ministério Público promove o 
ARQUIVAMENTO do feito, com as ressalvas do art. 18 do Código de 
Processo Penal, destacando, ainda, que o presente arquivamento não 
inviabiliza que a vítima busque reparação, no âmbito cível, caso tenha se 
sentido ofendida pelo comentário feito pelo ora investigado no dia dos 
fatos. 

Rio Paranaíba, 13 de março de 2023.

Sofia Frange Miziara Oliveira
Promotora de Justiça 



Num. 9753902430 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROGERIO RORIZ DE CASTRO BARBO - 10/04/2023 10:45:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23041010454820800009749995399
Número do documento: 23041010454820800009749995399

    PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de RIO PARANAÍBA / Juizado Especial da Comarca de Rio Paranaíba

 

 

PROCESSO Nº: 5000334-90.2023.8.13.0555 

CLASSE: [CRIMINAL] TERMO CIRCUNSTANCIADO (278) 

ASSUNTO: [Desacato] 

AUTORIDADE: PCMG - POLICIA CIVIL DE MINAS GERAIS

AUTOR(A) DO FATO: GILSON DA CUNHA MATOS 

 

SENTENÇA

 

        Vistos.

         

        Trata-se de procedimento criminal que visa a apurar a prática da infração penal prevista no
artigo 331 do Código Penal.

         

        No caso em comento, o vereador, ora réu, durante sessão legislativa, afirmou, em síntese,
que recebeu algumas reclamações a respeito da suposta vítima, Adélia, a qual era diretora de um colégio
do município.

         

                Na ocasião, o réu teria subentendido que a vítima se colocava acima dos colegas no
ambiente de trabalho, sendo que tais colegas demonstraram insatisfação e sentiam perseguidas, além de
afirmar que, nem sempre aquele que recebe cargo de confiança tem preparo suficiente ou condições
emocionais para exercê-lo.
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               Destaca-se que, no caso em comento, houve apenas uma manifestação de desagrado à
conduta da diretora, tendo em vista as críticas recebidas pelo investigado, na condição de vereador do
município. Fato o qual não se amolda a conduta típica prevista no art. 331 do CP, sendo portanto a
conduta atípica.

         

               Desta forma,   do feito pela HOMOLOGO A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
atipicidade da conduta. 

         

        Isento o Estado do pagamento das custas e despesas processuais.

         

        Façam-se as comunicações necessárias, qual seja, ao Instituto de Identificação do Estado.
Declaro desnecessária a intimação pessoal do acusado ou de eventual vítima.

         

                Destinação de bens apreendidos conforme legislação pertinente, especialmente o
Provimento Conjunto nº 24/CGJ/2012 e 53/2016.

         

        Recolha-se eventual mandado de prisão ou expeça-se contramandado de prisão, se o caso.

         

                Ante a falta de interesse recursal, determino o imediato trânsito em julgado, baixar e
arquivar.

         

        P.R.I.C.

RIO PARANAÍBA, data da assinatura eletrônica.  

 

ROGERIO RORIZ DE CASTRO BARBO   

Juiz(íza) de Direito

 Juizado Especial da Comarca de Rio Paranaíba  

Avenida Trajano José Silva, 485, Centro, RIO PARANAÍBA - MG - CEP: 38810-000
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância  

Comarca de RIO PARANAÍBA / Juizado Especial da Comarca de Rio Paranaíba

 
CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo:5000334-90.2023.8.13.0555

 CERTIDÃO -  TRÂNSITO EM JULGADO      

 

 

Certifico e dou fé que a sentença transitou em julgado em 10/04/2023.

 

RIO PARANAÍBA, data da assinatura eletrônica
GEOVANA SILVA MARTINS

Estagiário(a) Secretaria
Documento assinado eletronicamente 

 Avenida Trajano José Silva, 485, Centro, RIO PARANAÍBA - MG - CEP: 38810-000
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    PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de RIO PARANAÍBA / Juizado Especial da Comarca de Rio Paranaíba

 

 

PROCESSO Nº: 5000334-90.2023.8.13.0555 

CLASSE: [CRIMINAL] TERMO CIRCUNSTANCIADO (278) 

ASSUNTO: [Desacato] 

AUTORIDADE: PCMG - POLICIA CIVIL DE MINAS GERAIS

AUTOR(A) DO FATO: GILSON DA CUNHA MATOS 

 

SENTENÇA

 

        Vistos.

         

        Trata-se de procedimento criminal que visa a apurar a prática da infração penal prevista no
artigo 331 do Código Penal.

         

        No caso em comento, o vereador, ora réu, durante sessão legislativa, afirmou, em síntese,
que recebeu algumas reclamações a respeito da suposta vítima, Adélia, a qual era diretora de um colégio
do município.

         

                Na ocasião, o réu teria subentendido que a vítima se colocava acima dos colegas no
ambiente de trabalho, sendo que tais colegas demonstraram insatisfação e sentiam perseguidas, além de
afirmar que, nem sempre aquele que recebe cargo de confiança tem preparo suficiente ou condições
emocionais para exercê-lo.
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               Destaca-se que, no caso em comento, houve apenas uma manifestação de desagrado à
conduta da diretora, tendo em vista as críticas recebidas pelo investigado, na condição de vereador do
município. Fato o qual não se amolda a conduta típica prevista no art. 331 do CP, sendo portanto a
conduta atípica.

         

               Desta forma,   do feito pela HOMOLOGO A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
atipicidade da conduta. 

         

        Isento o Estado do pagamento das custas e despesas processuais.

         

        Façam-se as comunicações necessárias, qual seja, ao Instituto de Identificação do Estado.
Declaro desnecessária a intimação pessoal do acusado ou de eventual vítima.

         

                Destinação de bens apreendidos conforme legislação pertinente, especialmente o
Provimento Conjunto nº 24/CGJ/2012 e 53/2016.

         

        Recolha-se eventual mandado de prisão ou expeça-se contramandado de prisão, se o caso.

         

                Ante a falta de interesse recursal, determino o imediato trânsito em julgado, baixar e
arquivar.

         

        P.R.I.C.

RIO PARANAÍBA, data da assinatura eletrônica.  

 

ROGERIO RORIZ DE CASTRO BARBO   

Juiz(íza) de Direito

 Juizado Especial da Comarca de Rio Paranaíba  

Avenida Trajano José Silva, 485, Centro, RIO PARANAÍBA - MG - CEP: 38810-000
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Promotoria de Justiça Única de 
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Autos: 5000334-90.2023.8.13.0555
Classe: 278 - Termo Circunstanciado
Partes:
 - ADELIA PEREIRA DUARTE ALVES
 - GILSON DA CUNHA MATOS
 - PCMG - POLICIA CIVIL DE MINAS GERAIS

CIENTE O MP

Ciente o MP da sentença proferida.

Rio Paranaiba, 13 de abril de 2023.

Sofia Frange Miziara Oliveira
Promotora de Justiça
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância  

Comarca de RIO PARANAÍBA / Juizado Especial da Comarca de Rio Paranaíba

CERTIDÃO DE BAIXA

         Certifico que, em cumprimento à determinação do (a) MM. Juiz(íza), procedi à baixa dos
presentes autos, tendo em vista que não existem pendências de pagamento de custas e todas as
providências foram cumpridas.

RIO PARANAÍBA, 26 de abril de 2023.

        

IZABEL APARECIDA MOREIRA 

Servidor

Documento assinado eletronicamente

Avenida Trajano José Silva, 485, Centro, RIO PARANAÍBA - MG - CEP: 38810-000
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de RIO PARANAÍBA / Juizado Especial da Comarca de Rio Paranaíba

TERMO DE JUNTADA

PROCESSO Nº 5000334-90.2023.8.13.0555

[CRIMINAL] TERMO CIRCUNSTANCIADO (278)

AUTORIDADE: PCMG - POLICIA CIVIL DE MINAS GERAIS

AUTOR(A) DO FATO: GILSON DA CUNHA MATOS

Certifico e dou fé que, junto aos autos o(s) seguinte(s) documento(s):    CDJ e Ofício

RIO PARANAÍBA, data da assinatura eletrônica

GEOVANA SILVA MARTINS 

Servidor

Avenida Trajano José Silva, 485, Centro, RIO PARANAÍBA - MG - CEP: 38810-000 
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	RUA JOSE MACEDO DO AMARAL
	KM  XXXXX
	BELA VISTA
	MG
	12216040665

	NÃO
	MG
	BRASIL
	XXXX
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	ENVOLVIDO 2
	CEP  XXXX
	XXXX
	(34)8853-0152

	INFORMAÇÃO DESCONHECIDA

	ENVOLVIDO 3
	MASCULINO
	TESTEMUNHA QUE PRESENCIOU OS FATOS
	INJURIA
	VANDER DOMINGUES DOS SANTOS
	BRASILEIRA
	HETEROSSEXUAL
	OPERADOR DE MÁQUINA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL
	BRANCA
	FISICA
	B01140
	CONSUMADO
	EDITH DOS SANTOS MOURA
	ADILSON DOMINGUES
	CARTEIRA DE IDENTIDADE CIVIL
	ÓRGÃO EXPEDIDOR  SESP - SECRETARIA ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA
	4385378

	MG
	SUPERIOR COMPLETO
	RUA FRANCISCO JOSE FERNANDES
	KM  XXXXX
	BELA VISTA
	CEP  XXXX
	XXXX
	BRASIL
	XXXX
	INFORMAÇÃO DESCONHECIDA
	46878823668

	NÃO
	MG
	(34)8801-0930


	ENVOLVIDO 4
	MASCULINO
	VITIMA DE ACAO CRIMINAL / CIVEL
	65  ORIENTAÇÃO SEXUAL  HETEROSSEXUAL  RELAÇÃO VÍTIMA / AUTOR SEM RELACIONAMENTO  OCUPAÇÃO ATUAL  PRODUTOR NA EXPLORAÇÃO AGROPECUÁRIA  COR / RAÇA  BRANCA  MÃE  LUZIA CARLOTA DE JESUS  PAI  JOSE ALVES PIMENTA  TIPO DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO  CARTEIRA DE IDENTIDADE CIVIL
	SEM LESOES APARENTES
	FISICA
	B01140
	CONSUMADO
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	ENVOLVIDO 4
	ÓRGÃO EXPEDIDOR  SESP - SECRETARIA ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA
	1762568

	MG
	59338865649

	ENSINO MEDIO COMPLETO (2º GRAU)
	NÃO
	RUA MARIO LUIZ FERREIRA
	KM  XXXXX
	BELA VISTA
	MG
	CEP  XXXX
	XXXX
	BRASIL
	(34)8804-9178

	XXXX
	INFORMAÇÃO DESCONHECIDA
	XXXX
	XXXX
	XXXX
	XXXX
	XXXX
	XXXX
	XXXX
	XXXX
	XXXX
	XXXX
	XXXX
	XXXX

	HISTÓRICO DA OCORRÊNCIA / ATIVIDADE
	A EQUIPE POLICIAL MILITAR DE SERVIÇO NA CIDADEDE ARAPUÁ - MG FOI ACIONADA POR JOÃO ALVES NETO, O QUAL
	A VÍTIMA JOÃO ALVES NETO RELATOU QUE, POR VOLTA DAS 10H30MIN DESTA DATA, COMPARECEU AO REFERIDO
	ESTABELECIMENTO COMERCIAL DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COM A FINALIDADE DE ADQUIRIR ALGUNS ITENS.
	INFORMOU QUE, AO ADENTRAR AO LOCAL, DEPAROU COM GILSON, QUE JÁ SE ENCONTRAVA NO INTERIOR DA LOJA.
	SEGUNDO A VÍTIMA, AO NOTAR SUA PRESENÇA, GILSON PASSOU A DIRIGIR-LHE PALAVRAS EM TOM DE PROVOCAÇÃO, DIZENDO:
	AQUELE DIA, NA PRAÇA, VOCÊ MANIFESTOU CONTRA MIM, PORQUE ESTAVA PROTEGIDO PELA POLÍCIA; MANIFESTA AGORA, SE VOCÊ FOR HOMEM.
	JOÃO ALVES DISSE QUE A FALA DE GILSON É RELACIONADA A UMA DESAVENÇA QUE OCORREU EM FRENTE AO PODER
	LEGISLATIVO ARAPUENSE EM NOVEMBRO DE 2021. APÓS UMA REUNIÃO NA CÂMARA MUNICIPAL.
	RELATOU AINDA QUE, NAQUELE MOMENTO, GILSON PORTAVA UM CANIVETE NA MÃO DIREITA.
	QUE GILSON TAMBÉM PASSOU A OFENDÊ-LO VERBALMENTE, CHAMANDO-O DE VAGABUNDO E AFIRMANDO QUE ELE NÃO ERA HOMEM.
	EM RAZÃO DAS OFENSAS PROFERIDAS, JOÃO ALVES AFIRMOU QUE HOUVE REVIDE VERBAL DE SUA PARTE.
	E ACRESCENTOU QUE, NO ANO DE 2021 GILSON OFENDEU A HONRA DE SUA ESPOSA, ADÉLIA PEREIRA DUARTE ALVES, DURANTE
	REUNIÃO REALIZADA NA CÂMARA MUNICIPAL.
	SEGUNDO O DECLARANTE, NA REFERIDA OCASIÃO GILSON TERIA AFIRMADO QUE ADÉLIA ERA INCOMPETENTE PARA EXERCER A
	DIREÇÃO DA ESCOLA MARIA CAETANO DA ROCHA, FUNÇÃO ENTÃO OCUPADA POR ELA.
	POR FIM, JOÃO ALVES NETO DISSE QUE POSSUI INTERESSE EM MOVER AÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO EM DESFAVOR DE
	GILSON.
	COMPARECEU AO QUARTEL DA POLÍCIA MILITAR EM ARAPUÁ, RELATANDO DESENTENDIMENTO OCORRIDO POR VOLTA DAS 10H30MIN, NO ESTABELECIMENTO COMERCIAL DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ED CASA, SITUADO NA RUA JOSÉ MACEDO DO AMARAL, Nº 73, BAIRRO BELA VISTA, NESTA CIDADE.
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	HISTÓRICO DA OCORRÊNCIA / ATIVIDADE
	NO LOCAL DOS FATOS, OS MILITARES MANTIVERAM CONTATO COM A TESTEMUNHA JHONATAS, A QUAL RELATOU QUE SE
	ENCONTRAVA NO INTERIOR DO ESTABELECIMENTO QUANDO PRESENCIOU O ACIRRAMENTO VERBAL ENTRE JOÃO ALVES E GILSON. INFORMOU QUE, INICIALMENTE, NÃO PERCEBEU A DISCUSSÃO, IMAGINANDO TRATAR-SE DE CONVERSA EM TOM DE BRINCADEIRA, PORÉM, EM SEGUIDA, NOTOU A ALTERAÇÃO DO DIÁLOGO E A TROCA DE PROVOCAÇÕES E OFENSAS MÚTUAS.
	RELATOU AINDA TER VISUALIZADO GILSON PORTANDO UM CANIVETE EM UMA DAS MÃOS DESDE ANTES DA CHEGADA AO
	QUE PRESENCIOU AGRESSÕES VERBAIS MÚTUAS ENTRE GILSON E JOÃO ALVES.
	ACRESCENTOU QUE, EM RAZÃO DA MOVIMENTAÇÃO NO LOCAL, NÃO CONSEGUIU ACOMPANHAR INTEGRALMENTE TODA A DINÂMICA
	DOS FATOS.
	A TESTEMUNHA VANDER NÃO FOI LOCALIZADA, NEM ATRAVÉS DO SEU TELEFONE CELULAR E NEM EM SUA RESIDÊNCIA NA CIDADE
	DE ARAPUÁ. SENDO SUA QUALIFICAÇÃO LANÇADA EM CAMPO PRÓPRIO.
	FORAM REALIZADAS DILIGÊNCIAS COM O INTUITO DE LOCALIZAR GILSON, TENDO A EQUIPE POLICIAL MILITAR DESLOCADO ATÉ
	DIANTE DO EXPOSTO, OS FATOS FORAM REGISTRADOS PARA FUTURAS MEDIDAS LEGAIS CABÍVEIS.
	NAO
	XXXX
	XXXX
	Perícia Técnica
	XXXX
	XXXX
	PRINCIPAL
	VIATURA UTILITARIO -
	QXW2H04
	POLICIA MILITAR
	XXXX


	VIATURAS VIATURA 1
	XXXX
	EVANDO JUNIO DA MATA
	POLICIA MILITAR
	2GP/2 PEL/216 CIA PM/15 BPM/10 RPM

	MILITARES/POLICIAIS INTEGRANTES MILITAR/POLICIAL INTEGRANTE
	1 SARGENTO
	IAGO FELIX MACIEL
	POLICIA MILITAR
	2GP/2 PEL/216 CIA PM/15 BPM/10 RPM

	MILITAR/POLICIAL INTEGRANTE
	CARGO  SOLDADO DE 1 CLASSE
	XXXX
	NÃO
	NÃO
	ESTABELECIMENTO COMERCIAL POR JOÃO ALVES. NÃO TENDO PRESENCIADO TENTATIVA DE GOLPE, AMEAÇA DIRETA COM O OBJETO OU AGRESSÃO FÍSICA ENTRE AS PARTES.
	A SUA RESIDÊNCIA, CHAMANDO NO CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO E NA CASA DE GILSON, PORÉM SEM SEREM ATENDIDOS. EM CONTATO TELEFÔNICO, GILSON INFORMOU AOS MILITARES QUE NÃO SE ENCONTRAVA EM ARAPUÁ, DECLARANDO QUE RETORNARÁ EM DATA POSTERIOR.
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	DADOS PARA CONTROLE INTERNO/RELATOR DA OCORRÊNCIA
	2GP/2 PEL/216 CIA PM/15 BPM/10 RPM
	NOME COMPLETO  EVANDO JUNIO DA MATA
	1416957

	1 SARGENTO
	POLICIA MILITAR

	RECIBO DA AUTORIDADE A QUE SE DESTINA OU SEU AGENTE / AUXILIAR POLICIAL OU RECIBO DO RESPONSÁVEL CIVIL DESTINATÁRIO / RECIBO 1
	Recebi o "Boletim de Ocorrência" de Número BO XXXX e Número de REDS 2026-021178676-001 para conhecimento e providências, bem como as pessoas, materiais, objetos, animais, substâncias e/ ou documentos que, existindo, estejam descritos ou assinalados neste documento.
	XXXX
	XXXX
	XXXX
	XXXX
	POLICIA CIVIL MG
	DELEGACIA DE POLICIA CIVIL/RIO PARANAIBA
	XXXX
	XXXX
	XXXX
	PM1416957 - EVANDO JUNIO DA MATA
	09/05/2026
	15:14



	Cabeçalho
	Índice
	TCO - Termo Circunstanciado de Ocorrência | NUM: 9713004297 | 01/02/2023 13:19
	Termo Circunstanciado | NUM: 9713002228 | 01/02/2023 13:19
	Termo Circunstanciado | NUM: 9713006516 | 01/02/2023 13:19
	Certidão de Triagem Criminal (Geral) | NUM: 9715119362 | 03/02/2023 12:32
	Certidão Criminal | NUM: 9715127853 | 03/02/2023 12:46
	Certidão Criminal | NUM: 9715127912 | 03/02/2023 12:46
	Intimação | NUM: 9715124465 | 03/02/2023 12:49
	Manifestação da Promotoria | NUM: 9738321007 | 28/02/2023 14:44
	Certidão | NUM: 9740777981 | 02/03/2023 17:35
	Certidão | NUM: 9740803912 | 02/03/2023 17:35
	Intimação | NUM: 9741657965 | 03/03/2023 14:42
	Arquivamento | NUM: 9750796767 | 13/03/2023 16:43
	Arquivamento | NUM: 9750796768 | 13/03/2023 16:43
	Sentença | NUM: 9753902430 | 16/03/2023 10:26
	Certidão Trânsito em Julgado | NUM: 9778992778 | 13/04/2023 16:11
	Intimação | NUM: 9779017073 | 13/04/2023 16:30
	Manifestação da Promotoria | NUM: 9779125566 | 13/04/2023 17:36
	Certidão de Baixa | NUM: 9790358795 | 26/04/2023 17:18
	Juntada | NUM: 9796643171 | 03/05/2023 15:49
	Outros documentos | NUM: 9796673404 | 03/05/2023 15:49
	Outros documentos | NUM: 9796627587 | 03/05/2023 15:49

